
CÂMARA DE VEREADORES DE 
BE O GONÇALVES 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n°124/2013 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 09 de outubro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, 
para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n°. 121, que "ADITA A LEI MUNICIPAL 
N° 5.532, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012". 

A proposição 	ora encaminhada 	visa 
acrescentar no Anexo I, da Lei Municipal n° 5.532, 23 de novembro de 2012 que 
"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2013 e dá 
outras providências", a conclusão da obra da Escola do bairro São Roque, na ação: 
1208 — Construção, Ampliação e Reformas de EMEFs, com recursos vinculados, 
oriundos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Integrado, e autorizados 
conforme ata em anexo. 

Portanto, segue o incluso Projeto de Lei para 
análise e deliberação desse Egrégio Poder Legislativo. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima 
e consideração. 

Cordialmente, 

GUILHERME R 	PASIN 
Prefeito unicipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 121, DE 09 DE OUTUBRO DE 2013. 

ADITA A LEI MUNICIPAL N° 5.532, DE 
23 DE NOVEMBRO DE 2012. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
ALTERAR o anexo I, constante na Lei Municipal n° 5.532 de 23 de novembro de 
2012 que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2013 e dá outras providencias,conforme anexo I desta Lei". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos nove dias do mês de setembro de dois mil e treze. 

GUILHERME 	H PASIN 
Prefeito unicipal 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 

06.06 — FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 

PPA AÇÕES LDO OBJETIVOS RECURSOS LIVRE VINCULADO FUTUROS 

257 

1208 	 — 

Construção, 
Ampliação 	e 
Reforma 	de 
EMEF's. 

Construção de novas escolas 
(...). Conclusão da obra da 
Escola do Bairro São Roque. 

FMDI R$ 612.767,13 
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